
 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: 

1.1. Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente – SEMAM; 

1.2. Nome do Responsável: Suélen Braga de Andrade Kaltbach – Secretária Municipal da 

Agricultura e Meio Ambiente. 

 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto do presente processo é a contratação de empresa para execução de obra de 

engenharia para recuperação e manutenção da Estrada Sérgio Luckmann, na Localidade de 

Monjolo, no município de Santo Antônio da Patrulha; 

2.2.  

ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO 

01 UN 01 Recuperação e Manutenção de Estradas Vicinais em 

trecho da estrada Sergio Luckmann 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. O presente Projeto Básico tem por objetivo principal mostrar as características e o tipo 

de obra dos serviços que serão executados para recuperação e manutenção da Estrada Sérgio 

Luckmann, Localidade de Monjolo, no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, com 

extensão de 1325,00 (mil trezentos e vinte e cinco) metros de comprimento, largura média de 

8,00 (sete) metros, totalizando aproximadamente 10.600,00 (dez mil e seiscentos) metros 

quadrados, sendo que todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às 

especificações dos projetos constantes no edital licitatório; 

3.2. O detalhamento técnico da obra está descrito no Memorial Descritivo e nos projetos de 

engenharia; 

3.3. A execução do objeto servirá para atendimento à Emenda Especial oriunda do 

Ministério da Agricultura e Pecuária; 

3.4. Os serviços a serem executados caracterizam-se como Obra, nos termos do art. 6º, 

inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

3.5. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, com 

base no Art. 29, Parágrafo único, da Lei Federal n.° 14.133/2021, com critério de julgamento 

por menor preço; 

3.6. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

documentos a título de habilitação, nos termos dos artigos 62 ao 67 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, além da Planilha Orçamentária, BDI, Encargos Sociais e Cronograma Físico-

Financeiro. 

 

4. EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA: 

4.1. Na análise quanto à exequibilidade da proposta, será considerado o valor do preço 

global. 
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5. JUSTIFICATIVA: 

5.1. A contratação de uma empresa especializada para a execução da obra de recuperação e 

levantamento do nível da estrada rural justifica-se pela necessidade de garantir condições 

adequadas de trafegabilidade e segurança à população local, especialmente em períodos de 

chuva intensa, quando a via fica alagada e intransitável. Essa intervenção trará impactos 

positivos significativos para a comunidade, como a continuidade do escoamento da produção 

agrícola, que é fundamental para a economia local, o acesso regular a serviços essenciais, 

como saúde e educação, e a redução dos riscos de isolamento de moradores das áreas 

afetadas. Além disso, a melhoria na infraestrutura rural contribui para a valorização das 

propriedades, o fortalecimento das atividades produtivas e o incentivo à permanência das 

famílias no campo, promovendo o desenvolvimento socioeconômico da região. Trata-se, 

portanto, de uma medida estratégica que atende ao interesse público, proporcionando 

benefícios duradouros à coletividade. 

 

6. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Estima-se que o valor total da contratação gire em torno de R$ 425.525,51, 

considerando o valor orçado nas planilhas orçamentárias; 

6.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 016/2023 e suas 

respectivas alterações, que estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Santo Antônio da 

Patrulha, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

7. CONTRATO: 

7.1. O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 6 (seis) meses a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, caso necessário, nas formas da lei; 

7.1.1. A vigência do contrato dar-se-á a contar da última assinatura do mesmo; 

7.2. Para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a relação dos funcionários 

envolvidos, diretamente, na execução da obra, obrigando-se a mantê-la atualizada durante a 

vigência do contrato, bem como a qualificação; 

7.3. O prazo para execução da obra é de 3 (três) meses, conforme o Cronograma Físico-

Financeiro; 

7.3.1. O prazo de execução dar-se-á a contar da assinatura da Ordem de Início; 

7.4. A empresa deverá consignar garantia da obra de 05 (cinco) anos, conforme previsto no 

Art. 618 da Lei nº. 10.406/02; 

7.5. Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá 

apresentar o visto do CREA/RS (Resolução nº 1.121/2019, CONFEA), para assinatura do 

contrato. 
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8. DO RECEBIMENTO DA OBRA: 

8.1. A provisória: Recebimento considerado provisório será feito após vistoria em campo 

dos fiscais responsáveis para o acompanhamento da obras, e da entrega do Relatório Técnico 

Construtivo, conforme normas da ABNT, com um prazo de emissão do Termo de 

Recebimento Provisório de 7 (sete) dias corridos; 

8.2. A definitiva: O recebimento considerado definitivo deverá ser feito pelo contratante 

em um prazo mínimo de 30 (trinta) e máximo de 40 (quarenta) dias corridos, quando 

constatadas condições adequadas para a montagem e operação do poço após executado o teste 

de bombeamento no poço e verificado que o mesmo não apresentou problemas de cunho 

construtivo; 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança da obra, nem a ética-profissional, pela perfeita execução do contrato; 

8.4. Todos os materiais e serviços a serem empregados e executados da obra deverão, 

obrigatoriamente, obedecer às especificações dos Projetos, Memorial Descritivo, Planilha de 

Detalhamento de BDI, Planilha de Detalhamento de Encargos Sociais, Planilha Orçamentária 

– PO e Cronograma Físico-Financeiro; 

8.5. Os serviços estarão sujeitos à orientações caso não atendam às especificações exigidas 

no edital e neste instrumento, caso este em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá 

efetuar correção das eventuais falhas apresentadas; 

8.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria 

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 

autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 

9. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Prova de regularidade e registro da empresa na entidade profissional competente, 

(CAU ou CREA) devendo possuir responsável técnico, devidamente habilitado, conforme as 

áreas de atuação previstas no objeto, em plena validade; 

9.2. Comprovação de aptidão técnico-operacional, certidões ou atestados, regularmente 

emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior; 

9.3. Comprovação de aptidão técnico-profissional, apresentação de profissional, 

devidamente registrado no conselho profissional competente (CAU ou CREA), quando for o 

caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação;  

9.3.1. Será considerado como item de maior relevância de maior relevância a construção de 

base e sub-base para pavimentação de rachão, onde as comprovações de aptidão técnico-

operacional deverão apresentar atividades com quantidades mínimas de 50% (cinquenta por 

cento) do item de maior relevância; 

9.4. Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa. O responsável 

técnico deve ser do quadro permanente do licitante, devendo comprovar sua condição de 

sócio/ empregado contratado, através do respectivo documento; 
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9.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.6. Faculta-se aos licitantes a realização de visita técnica para conhecer o local e os 

serviços que serão prestados, caso haja interesse do licitante, a visita ao local onde serão 

realizados os serviços, a mesma deverá ser agendada com os fiscais, através do fone: 51-

3662-8580. 

 

10. SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A fiscalização do respectivo contrato será realizada pelos servidores tanto no âmbito 

administrativo, quanto no âmbito técnico, designados pela Secretaria de Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, nomeados através de Portaria, onde serão considerados todos 

os  requisitos constantes neste documento.   

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Após a  firmatura do contrato, apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART pela execução da obra, tendo a Prefeitura como contratante, com a validade até o final 

do contrato; 

11.2. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

contratante; 

11.4. Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na execução do serviço. 

11.5. Substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que 

esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos; 

11.6. Refazer quaisquer obras e serviços, ou, substituir materiais executados ou fornecidos 

com defeitos, avarias ou em desobediência às Normas Técnicas Vigentes, às suas expensas, 

desde que, atestado pela Fiscalização do Município, que registrará o fato no Diário de Obras, 

e determinará as providências cabíveis no caso; 

11.7. Remover durante e após a conclusão dos trabalhos, entulhos, restos de materiais e 

lixos de qualquer natureza, provenientes da obra ou serviços, objeto da presente licitação; 

11.8. Cumprir e fazer cumprir, todas as normas Federais, Estaduais e Municipais 

regulamentadoras, sobre medicina e segurança de trabalho de seus empregados, bem como, 

assumir todas as responsabilidades decorrentes da relação de trabalho, tais como, os encargos 

previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas; 

11.9. Reservar em seu canteiro de obras, instalações para uso da fiscalização da contratante, 

devendo estas instalações, ser submetidas à aprovação desta, se necessário assegurando à 

mesma o acompanhamento do responsável pela obra e o fornecimento de todas as 

informações requeridas, bem como, acesso seguro a todos os locais da obra; 

11.10. Sinalizar e iluminar convenientemente, às suas expensas, os trechos de execução da 

obra ou serviço, objeto desta licitação, de acordo com as Especificações Técnicas e Normas 

Brasileiras, vigentes, bem como, as em vigor no Município; 
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11.11. Efetuar o pagamento de todos os impostos, diretos e indiretos referentes à execução da 

obra; 

11.12. Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da contratante; 

11.13. Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da execução 

do objeto contratual; 

11.14. Manter no local da obra ou serviço, o responsável técnico, legalmente habilitado e de 

comprovada experiência na execução de obras ou serviços, similar ao objeto da presente 

licitação; 

11.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 

da execução ou de materiais empregados, sem ônus a contratante; 

11.16. O representante da contratante anotará em livro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados. As decisões ou providências que ultrapassem a sua 

competência serão solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

11.17. Registrar o serviço da empreitada no CREA, em observância ao disposto na Lei Nº. 

6.496, de 07 de dezembro de 1977; 

11.18.  Colocar no local da obra placas informativas, orientando a comunidade quanto à 

execução da mesma; 

11.19. Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI 's) 

para todos os seus funcionários, conforme legislação pertinente; 

11.20. Arcar com todas as despesas com transporte, deslocamento, taxas, impostos ou 

quaisquer outros acréscimos legais; 

11.21. Manter em estoque e em perfeitas condições de uso, os materiais necessários ao 

cumprimento do objeto da licitação; 

11.22. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento), e no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 

de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos; 

11.23. Fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou materiais da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha para realização dos serviços objeto deste 

certame. 

 

12. PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado em 3 (três) etapas, conforme estabelecido no Cronograma 

Físico-Financeiro; 

12.2. O respectivo pagamento será liberado para quitação 15 dias após o término de cada 

etapa, mediante autorização por escrito (Laudo Técnico) emitido pelos técnicos responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização, obedecendo o critério de medição estipulado no 

cronograma físico-financeiro, acompanhada da Nota Fiscal assinada pelos fiscais; 

12.3. A fatura relativa aos serviços executados pela contratada deverá conter as quantidades 

e valores de todos os serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no corpo das 
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Notas Fiscais o seguinte: modalidade e número da licitação, nº. do empenho prévio, emitido 

por esta prefeitura e os dados bancários para depósito (pessoa jurídica); 

12.3.1. A fatura deverá vir acompanhada da última CND da RF e Contribuições Sociais e 

prova de regularidade junto ao FGTS, bem como relatório SEFIP/GFIP, ou outro relatório que 

substitua em decorrência da legislação do e-social do mês de cobrança e respectivo 

comprovante de quitação. Deverão ser apresentados os comprovantes de pagamento dos 

salários dos empregados envolvidos na prestação do serviço; 

12.3.2. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório; 

12.3.3. Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 

termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob 

pena de retenção dos valores no ato do pagamento conforme disposto no Decreto Municipal 

nº 271/2022 e IN RFB n.° 1.234/2021, alterada IN RFB 2108/2022; 

12.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou 

Diretores, correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a contratante, 

assim como pela inadimplência deste ou outro Contrato qualquer; 

12.5. A contratante não efetuará nenhum pagamento a contratada, caso este, em que a 

mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa; 

12.6. A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a 

contratada comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio da CND da RF e 

Contribuições Sociais, FGTS e relatório FGTS digital do mês da cobrança e respectivo 

comprovante de quitação, relativos a todos os empregados vinculados aos serviços 

contratados. A fiscalização do cumprimento da legislação trabalhista e previdenciária por 

parte da contratada será realizada através de servidor designado no setor de Contabilidade; 

12.7. Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa contratada 

deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre 

atualizados, sob pena de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados 

registrados, quando, deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo 

de entrega. 

 

13. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

13.1. Efetuar o pagamento conforme item 12; 

13.2. A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto 

contratual; 

13.3. A fiscalização do cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas devidos aos seus empregados, a qual dar-se-á através do Setor de Contabilidade. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das 

dotações orçamentárias abaixo descritas: 

Exercício: 2025 
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Dotação: 1743 

Ação: 1314 – Emenda Especial Bibo Nunes 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade: 02 – Departamento de Expansão Rural 

Função: 20 – Agricultura 

Sub-Função: 606 – Extensão Rural 

Programa: 0026 – Agricultura Forte 

Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 

Recurso: 2706 - Transferência Especial da União 

Destinação: 3110000 - Emendas Parlamentares Individuais de Transferências da União 

 

Exercício: 2025 

Dotação: 1745 

Ação: 1314 – Emenda Especial Bibo Nunes 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade: 02 – Departamento de Expansão Rural 

Função: 20 – Agricultura 

Sub-Função: 606 – Extensão Rural 

Programa: 0026 – Agricultura Forte 

Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e instalações 

Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Destinação: 0000000 - Livre 

 

15. GARANTIA: 

15.1. No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, deverá a contratada 

apresentar garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, § 1º, I, e III, da Lei 14.133/21, 

correspondente a 5% do valor contratado; 

15.2.  A licitante terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar 

pela modalidade seguro-garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

Caberá à contratada manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual; 

15.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar a 

Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do contratado em relação à obra.; 

15.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante 

a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 14 de abril de 2025. 

 

Suélen Braga de Andrade Kaltbach 

Secretária Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
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MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ENDEREÇO: ESTRADA SERGIO LUCKMANN, LOCALIDADE DE MONJOLO

            

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBJETO:
ÁREA TOTAL:

ENDEREÇO:
DATA:

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
10.600,00 m²
ESTRADA SERGIO LUCKMANN, LOCALIDADE DE MONJOLO
JANEIRO/2025
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MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ENDEREÇO: ESTRADA SERGIO LUCKMANN, LOCALIDADE DE MONJOLO

INTRODUÇÃO

O presente Memorial Descritivo e conjunto de especificações têm por objetivo principal mostrar as características e o  
tipo de obra, como também o respectivo acabamento dos serviços que serão executados na obra de Recuperação e Manutenção 
da estrada Sergio Luckmann, localidade de Monjolo, no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, com extensão de 1325,00 
(mil  trezentos e vinte e cinco) metros de comprimento, largura média de 8,00 (sete) metros, totalizando aproximadamente  
10.600,00 (dez mil e seiscentos) metros quadrados.

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

NORMAS GERAIS

Estas  especificações  de  materiais  e  serviços  são  destinadas à  compreensão  e  interpretação  dos  Projetos  de 
Arquitetura, Memória de Cálculo e Planilha Orçamentária, fornecidos pela Prefeitura Municipal. 

Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Pavimentação , elas deverão ser 
dirimidas antes do início da obra com os fiscais do contrato, que darão sua anuência aprovativa ou não.

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra ou serviço,  
será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra.

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o Responsável Técnico pela  
obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada.

Em caso de itens presentes neste documento e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na 
execução dos serviços de fôrma como se figurassem em ambos.

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico:

 Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego.

 Visitar previamente o local em que será pavimentado, a fim de avaliar e verificar as suas condições.

 Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução dos  
serviços no ato de assinatura do Termo de Autorização de Inicio da Obra.

 Corrigir,  às  suas  expensas,  quaisquer  vícios  ou  defeitos  ocorridos  na  execução  da  obra,  objeto  do  contrato, 
responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, decorrentes de negligência, imperícia ou omissão.

 Empregar  operários  devidamente  uniformizados  e  especializados  nos  serviços  a  serem  executados,  em  número 
compatível com a natureza e cronograma da obra.

 Na fase de execução da obra,  caso sejam verificadas  divergências  e  inconsistências  no projeto,  comunicar  ao ente 
federado contratante, para que as devidas providências sejam tomadas.

 Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando interrupções por embargos.

 Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-se por quaisquer  
danos decorrentes da execução que por ventura venham a ocorrer nela. 

 Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.
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 Providenciar a colocação das placas exigidas pela Prefeitura Municipal, Ministério e CREA ou CAU locais.

 Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato da Obra.

 Para a execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o fornecimento de todo o material,  
mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se fizer necessário para o bom andamento e execução de 
todos os serviços previstos.

 Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às instalações provisórias da 
obra,  compreendendo a  limpeza  e  preparo  do terreno,  o  aparelhamento,  mão de  obra,  maquinaria  e  ferramentas 
necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz  
e telefone, de água, etc.

 FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio dos seus Responsáveis Técnicos, portanto, em 
qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que for determinado pelos fiscais.

A  Empreiteira  deverá  possuir,  à  frente  dos  serviços,  um  profissional  devidamente  habilitado,  registrado  no 
CREA/CAU local, como Responsável Técnico pela Obra, que a representará integralmente em todos os atos, de modo que  
todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da Empresa executora terão eficácia plena e  
total, e serão consideradas como feitas ao próprio empreiteiro.

Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob  
suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos  
motivos. A substituição deverá ser realizada dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam refeitos,  quando eles não  
forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de  
tais atos serão de inteira responsabilidade da Empreiteira.

A  presença  da  Fiscalização  na  obra,  não  exime  e  sequer  diminui  a  responsabilidade  da  Empreiteira  perante  a  
legislação vigente.

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de arquitetura e dos projetos  
complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos técnicos pertinentes à edificação, bem  
como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se  
refere ao bom andamento da obra. 

SEGURANÇA

Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR 18, do Ministério do Trabalho e serão de uso  
obrigatório os equipamentos de proteção individual, EPI, conforme disposição de norma reguladora NR-6, do Ministério do 
Trabalho.

As partes móveis de ferramentas e equipamentos deverão ser protegidas.

Os equipamentos e ferramentas não poderão ser abandonados sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de  
trabalho.  Todos  e  quaisquer  riscos  e  acidentes  de  trabalho  serão  de  inteira  responsabilidade  da  empresa  à  qual  for  
adjudicada a obra ou serviço:

 Todos  os  funcionários  deverão  possuir  CTPS  assinadas  ou  vínculo  empregatício  com  a  empresa  vencedora  do  
certame e comprovação de aptidão para execução dos serviços (certificado de treinamento);

 Os EPIs deverão ter certificado do INMETRO.

MATERIAIS E MÃO DE OBRA

 As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da ABNT referentes aos  
materiais já normalizados, a mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos.
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 Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as 
despesas por conta da Empreiteira.

 A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de propriedade do convenente, 
assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

 Todos  os  materiais  a  serem  empregados  deverão  obedecer  às  especificações  dos  projetos  e  deste  memorial.  Na 
comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser solicitado sua  
substituição, condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra.

 A substituição de materiais  especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada,  que o novo  
material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto.

PRAZO DE EXECUÇÃO

A construção deverá ser executada em um prazo de 60 (sessenta) dias, contatos da data do efeito recebimento por  
parte da contratada do TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INICIO DE OBRA.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1. (SINAPI-103689)  –  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE  PLACA  DE  OBRA  COM  CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. (M2)

A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários do local os dados da obra. A placa deverá ser  
fixada  em  local  visível,  preferencialmente  no  acesso  principal  do  empreendimento,  e  suas  medidas  terão  que  ser  as  
seguintes: 1,50 x 3,00 metros.

A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com espessura de 1,25 milímetros.  
Terá dois suportes e serão de madeira com altura livre de 1,50 metros.

1.2. (COMPOSIÇÃO-02)  –  SERVIÇOS  TOPOGRAFICOS  PARA  PAVIMENTAÇÃO,  INCLUSIVE 
NOTA  DE  SERVIÇOS,  ACOMPANHAMENTO  E  GREIDE  (COMPOSIÇÃO  78472  ADAPTADA). 
(M2)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Verifica-se um ponto topográfico conhecido (ponto definido no terreno, na via  
pública ou parede de construção vizinha); Com o auxílio do teodolito, instalam-se os pontos de referência através da fixação  
de barras de aço no solo; Em seguida é feita a pintura da barra de aço que ficou acima do solo para facilitar a visualização do  
ponto pela equipe de locação. Tal marcação serve de referência planialtimétrica para outras operações de locação da obra.

2. DRENAGEM PLUVIAL
2.1.  (SINAPI-99063) – LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. (M)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO:  Verifica-se  o  comprimento do trecho da instalação;  Corta-se  o  comprimento 
necessário das peças de madeira; Com a cavadeira faz-se a escavação no local  onde será inserido o pontalete (peça de 
madeira); O pontalete é inserido no solo; o nível é verificado durante este procedimento;  Interligam-se os pontaletes com 
uma tábua de madeira; Em seguida, é feita a pintura de todo o cavalete;  Verificam-se as medidas do cavalete instalado com 
o projeto; Faz-se a marcação dos pontos com pregos.

2.2. (SINAPI-102303)  –  ESCAVAÇÃO  MECANIZADA  DE  VALA  COM  PROF.  ATÉ  1,5  M  (MÉDIA 
ENTRE  MONTANTE  E  JUSANTE/UMA  COMPOSIÇÃO  POR  TRECHO),  COM  ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA  (0,8  M3/111  HP),LARG.  MENOR  QUE  1,5  M,  EM SOLO  DE  1a  CATEGORIA,  
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. (M3)

Página 4 de 7

Assinado eletronicamente por WILLIAN DA SILVA MACHADO, ENGENHEIRO (A) CIVIL, em 07/03/2025, às 16:35:40
Para conferir a autenticidade desse documento acesse o https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela UGUI.7MNQ.WFSY.303C



MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
ENDEREÇO: ESTRADA SERGIO LUCKMANN, LOCALIDADE DE MONJOLO

RECOMENDAÇÕES:  A  geometria  da  vala  deve atender  aos  valores  definidos  pela  norma NBR 12266/92;  -  Foram  
considerados  Locais  com  Baixo  Nível  de  Interferência:  locais  em  que  a  execução  das  redes  ocorre  dentro  de  
empreendimentos em construção, em terrenos baldios ou em ruas não pavimentadas e pouco movimentadas, sobretudo  
onde não há restrições na movimentação dos equipamentos. 

PROCEDIMENTOS  PARA  EXECUÇÃO:  Escavar  a  vala  de  acordo  com  o  projeto  de  engenharia;  A  escavação  deve 
atender às exigências da NR 18; 

2.3. (SINAPI-95875)  –  TRANSPORTE  COM  CAMINHÃO  BASCULANTE  DE  10  M³,  EM  VIA  
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM. (M3XKM)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O transporte de material excedente será realizado com caminhão basculante de 
10m³ com proteção superior, do local da obra até o bota-fora indicado pela fiscalização.

2.4. (SINAPI-101623)  –  PREPARO  DE  FUNDO  DE  VALA  COM  LARGURA  MENOR  QUE  1,5  M,  
COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. (M3)

CARACTERISTICA DO MATERIAL: Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm).

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O fundo das valas deverá ser apiloado e regularizado eliminando a existência de 
materiais soltos para receber lastro de brita e posterior assentamento dos tubos. Deverão ser utilizados equipamentos 
apropriados como compactador de solos de percussão (soquete) e outros que sejam pertinentes à execução desta etapa do 
serviço.

O serviço consiste na limpeza, regularização, compactação e ajuste de declividade conforme previsto em projeto.

Ao final, o fundo da vala deverá se apresentar uniforme nas cotas e declividades especificadas em projeto, 
desprovido de quaisquer saliências ou reentrâncias. A superfície sobre o qual se apoiará a tubulação, deverá ser lisa, 
uniforme e retilínea, sem pontos altos e baixos.

2.5. (SINAPI-95875)  –  TRANSPORTE  COM  CAMINHÃO  BASCULANTE  DE  10  M³,  EM  VIA  
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (M3XKM)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O transporte de brita será realizado com caminhão basculante de 10m³ com 
proteção superior, do local de britagem até a obra.

2.6.  (SINAPI-92815) – ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS,  DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO) (M)

RECOMENDAÇÕES: Antes de iniciar  o assentamento dos tubos,  o fundo da vala deve estar regularizado e com a  
declividade prevista em projeto.

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com cuidado  
para não danificar a peça; Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas;  Posicionar a ponta do tubo 
junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao alinhamento da tubulação e realizar o encaixe; O sentido de montagem dos  
trechos deve ser realizado de jusante para montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo  
assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente; Finalizado o  
assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com argamassa, aplicando o material na parte externa de todo  
o perímetro do tubo.

2.7.  (SINAPI-7725)  –  TUBO  DE  CONCRETO  ARMADO  PARA  AGUAS  PLUVIAIS,  CLASSE  PS-1,  
COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM (M)

CARACTERISTICA DO MATERIAL: Tubo de concreto armado, classe PS-1, DN 600 mm, encaixe ponta e bolsa, utilizado  
para assentamento em rede coletora de águas pluviais.

2.8. (SINAPI-93379)  –  REATERRO  MECANIZADO  DE  VALA  COM  RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ /  POTÊNCIA:  88 HP),  LARGURA DE 0,8  
A  1,5  M,  PROFUNDIDADE  ATÉ  1,5  M,  COM  SOLO  DE  1ª  CATEGORIA  EM  LOCAIS  COM  
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. (M3)
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PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor  
umidade ótima de compactação prevista em projeto; Executa-se o reaterro lateral, região que recobre o tubo, atendendo as  
especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o  
berço de assentamento; Prossegue-se com o reaterro superior,  região com 30 cm de altura sobre a geratriz  superior da  
tubulação, nas partes compreendidas entre o plano vertical tangente a tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do  
tubo não é compactado para evitar deformações ou quebras; Terminada a fase anterior é feito o reaterro final, região acima  
do reaterro superior  até a superfície  do terreno ou cota de projeto.  Esta etapa deve ser  feita em camadas sucessivas e  
compactadas de tal modo a obter o mesmo estado do terreno das laterais da vala; No caso de existir escoramento da vala a  
mesma deve ser retirada simultaneamente as etapas do reaterro garantindo assim o preenchimento total da vala.

2.9. (SINAPI-96399)  –  CONSTRUÇÃO  DE  BASE  E  SUB-BASE  PARA  PAVIMENTAÇÃO  DE 
RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. (M3)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente 
concluída,  limpa,  desempenada e sem excessos de umidade;  A pedra rachão é transportada entre a usina e a  frente de  
serviço  através  de  caminhões  basculantes  que  a  despejam  no  local  de  execução  (o  transporte  não  está  incluso  na  
composição); A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando os materiais até atingir a espessura prevista  
em projeto; Caso necessário, o caminhão pipa umedece a camada de forma que o teor de umidade se encontre dentro do  
limite da umidade ótima de compactação, conforme projeto; Com o material dentro do teor de umidade especificado em  
projeto,  executa-se a compactação da camada utilizando-se o rolo compactador liso vibratório e o rolo compactador de  
pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação e realizar o acabamento  
da camada.

2.10. (SINAPI-95875)  –  TRANSPORTE  COM  CAMINHÃO  BASCULANTE  DE  10  M³,  EM  VIA  
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM AF_07/2020. (M3XKM)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O transporte de pedra rachão será realizado com caminhão basculante de 10m³ 
com proteção superior, do local de britagem até a obra.

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E REVESTIMENTO PRIMÁRIO
3.1.  (SINAPI-96399)  –  CONSTRUÇÃO  DE  BASE  E  SUB-BASE  PARA  PAVIMENTAÇÃO  DE 

RACHÃO, COM ESPESSURA DE 40 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. (M3)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: A camada sob a qual irá se executar a base ou sub-base deve estar totalmente 
concluída,  limpa,  desempenada e sem excessos de umidade;  A pedra rachão é transportada entre a usina e a  frente de  
serviço  através  de  caminhões  basculantes  que  a  despejam  no  local  de  execução  (o  transporte  não  está  incluso  na  
composição); A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando os materiais até atingir a espessura prevista  
em projeto; Caso necessário, o caminhão pipa umedece a camada de forma que o teor de umidade se encontre dentro do  
limite da umidade ótima de compactação, conforme projeto; Com o material dentro do teor de umidade especificado em  
projeto,  executa-se a compactação da camada utilizando-se o rolo compactador liso vibratório e o rolo compactador de  
pneus, na quantidade de fechas prevista em projeto, a fim de atender as exigências de compactação e realizar o acabamento  
da camada.
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3.2. (SINAPI-95875)  –  TRANSPORTE  COM  CAMINHÃO  BASCULANTE  DE  10  M³,  EM  VIA  
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM AF_07/2020. (M3XKM)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O transporte de pedra rachão será realizado com caminhão basculante de 10m³ 
com proteção superior, do local de britagem até a obra.

3.3. (COTAÇÃO-01)  –  SAIBRO  REVESTIMENTO  PRIMÁRIO  -  INCLUSO  CARGA,  EXCETO 
TRANSPORTE. (M3)

RECOMENDAÇÕES:  Estando  o  subleito  devidamente  regularizado  e  compactado  deverá  iniciar  a  importação  de  
material  para  a  camada  de  revestimento.  Os  materiais  deverão  ser  produto  de  alteração  de  rocha,  isento  de  matéria  
orgânica, proveniente de jazida licenciada.

1.1. (SINAPI-95875)  –  TRANSPORTE  COM  CAMINHÃO  BASCULANTE  DE  10  M³,  EM  VIA  
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM AF_07/2020. (M3XKM)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O transporte de pedra rachão será realizado com caminhão basculante de 10m³ 
com proteção superior, do local de britagem até a obra.

1.2.  (SINAPI-100577)  –  REGULARIZAÇÃO  E  COMPACTAÇÃO  DE  REVESTIMENTO  PRIMÁRIO 
(M2)

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO: O Revestimento primário será empregado como camada superficial,  aplicada 
diretamente sobre o subleito.

O espalhamento do material descarregado é feito através de motoniveladora pesada, procurando-se dar ao material  
a conformação da seção transversal de projeto.

Todo o processo deve prever umedecimento homogêneo do material  em caso de apresentar-se muito seco.  Por  
outro lado, se o material espalhado apresentar umidade excessiva, o mesmo deve ser aerado através da ação de grade de  
discos e/ou do escarificador da motoniveladora.

Seguindo as ações, procede-se a operação de compactação, que é feita utilizando rolo compactador, com atuação  
até que seja atingida uma condição de densificação satisfatória, a partir da análise do desempenho da camada à passagem  
do equipamento de compressão.

A espessura mínima da camada de revestimento após compactação deverá ser de 10cm.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas, tomando o cuidado de que nas primeiras  
passadas o rolo compactador se apoie metade no acostamento e metade na pista de rolamento.

A relocação e o nivelamento de eixo e bordas devem ser executados a cada 20 metros.

O acabamento da superfície deve ser apreciado visualmente em toda a plataforma, não se admitindo depressões  
que possibilitem o acúmulo de água.

O grau de compactação deverá ser de no mínimo > ou = 95% em corpo de aterro e 100% nas camadas finais do  
mesmo.

Em concomitância aos trabalhos de espalhamento e compactação do material, deve-se manter uma pequena equipe  
manual, retirando pedras maiores da pista e desobstruindo os dispositivos de drenagem.

A contratada deverá realizar o controle tecnológico e geométrico dos serviços realizados.

O serviço deve ser reconformado tantas vezes forem necessárias até atingir as cotas e declividades requeridas pelo  
projeto.

Santo Antônio da Patrulha, 16 de janeiro de 2025.

WILLIAN DA SILVA MACHADO
ENGENHEIRO CIVIL
CREA/SC: 130.116-8
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%

SG 0,40%

R 0,50%

DF 1,10%

L 7,30%

CP 3,65%

ISS 1,60%

CPRB 0,00%

BDI PAD 20,10%

BDI DES 20,10%

Observações:

Data

Nome: WILLIAN DA SILVA MACHADO

CREA/CAU: CREA/SC - 130116-8

ART/RRT: 0

Responsável Técnico

Santo Antônio da Patrulha quinta-feira, 23 de janeiro de 2025

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 

alíquota de 4%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 0 Município de Santo Antônio da Patrulha

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 4,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL / ESTRADA SERGIO LUCKMANN - MONJOLO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

PMv3.0.6 1 / 1



COD DESCRIÇÃO HORA % MES %

A GRUPO A
A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 36,80% 36,80%

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% 0,00%
B2 Feriados 4,24% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%
B4 13º Salário 10,96% 8,33%
B5 Licença PaternidadE 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,55% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 10,51% 7,99%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

TOTAL 47,00% 17,70%

C GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,47%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,43% 2,61%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77% 2,11%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

TOTAL 11,26% 8,56%

D GRUPO D
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30% 6,51%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,41% 0,31%

TOTAL 17,70% 6,82%

HORISTA: 112,77%
MENSALISTA: 69,88%

WILLIAN DA SILVA MACHADO
ENGENHEIRO CIVIL: CREA/RS 130.116-8

A + B + C + D

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL SERGIO LUCKMANN - LOCALIDADE DE MONJOLO

quinta-feira, 23 de janeiro de 2025

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS



I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - (SELECIONAR) #PUBLICO

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

12-24 (N DES.) ESTRADA SERGIO LUCKMANN - MONJOLO 20,10% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

425.525,51 

1. SINAPI
RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL SERGIO 

LUCKMANN - LOCALIDADE DE MONJOLO
- - BDI 1 - 425.525,51 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 7.679,04 RA

1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 4,50                459,81 BDI 1 552,23 2.485,04 RA

1.1.2. Composição 02

SERVIÇOS TOPOGRAFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE 

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE (COMPOSIÇÃO 78472 

ADAPTADA)

M2 10.600,00                    0,41 BDI 1 0,49 5.194,00 RA

1.2. DRENAGEM PLUVIAL - - BDI 1 - 134.152,65 RA

1.2.1. SINAPI 99063 LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF_03/2024 M 130,00                    9,05 BDI 1 10,87 1.413,10 RA

1.2.2. SINAPI 102303

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO MOLE, LOCAIS COM BAIXO 

NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

M3 390,00                  11,24 BDI 1 13,50 5.265,00 RA

1.2.3. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 652,44                    2,58 BDI 1 3,10 2.022,56 RA

1.2.4. SINAPI 101623
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020
M3 13,00                238,97 BDI 1 287,00 3.731,00 RA

1.2.5. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 273,00                    2,58 BDI 1 3,10 846,30 RA

1.2.6. SINAPI 92815

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_03/2024

M 130,00                104,60 BDI 1 125,62 16.330,60 RA

1.2.7. SINAPI-I 7753
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, 

COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 1000 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
M     130,00                453,27 BDI 1 544,38 70.769,40 RA

1.2.8. SINAPI 93379

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO AF_08/2023

M3 131,95                  20,50 BDI 1 24,62 3.248,61 RA

1.2.9. SINAPI 96399

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, 

COM ESPESSURA DE 40 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_09/2024

M3 156,00                108,73 BDI 1 130,58 20.370,48 RA

1.2.10. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 3.276,00                    2,58 BDI 1 3,10 10.155,60 RA

1.3. SINAPI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E REVESTIMENTO PRIMÁRIO - - BDI 1 - 283.693,82 RA

1.3.1. SINAPI 96399

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE RACHÃO, 

COM ESPESSURA DE 40 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_09/2024

M3 916,00                108,73 BDI 1 130,58 119.611,28 RA

1.3.2. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 19.236,00                    2,58 BDI 1 3,10 59.631,60 RA

1.3.3. COTAÇÃO 01
SAIBRO REVESTIMENTO PRIMÁRIO - INCLUSO CARGA, EXCETO 

TRANSPORTE
M3 1.278,00                  25,00 BDI 1 30,03 38.378,34 RA

1.3.4. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 19.170,00                    2,58 BDI 1 3,10 59.427,00 RA

1.3.5. SINAPI 100577 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO (M2) M2 10.224,00                    0,54 BDI 1 0,65 6.645,60 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: WILLIAN DA SILVA MACHADO

CREA/CAU: CREA/SC - 130116-8

Data ART/RRT: 0

quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025

ESTRADA SERGIO LUCKMANN - MONJOLO

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Santo Antônio da Patrulha

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL

PORTO ALEGRE Santo Antônio da Patrulha

PROPONENTE / TOMADOR

Município de Santo Antônio da Patrulha

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

(SELECIONAR)

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24

1. RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL SERGIO LUCKMANN - LOCALIDADE DE MONJOLO 425.525,51 % Período: 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  7.679,04 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.2. DRENAGEM PLUVIAL  134.152,65 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA E REVESTIMENTO PRIMÁRIO 283.693,82 % Período: 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

%: 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 141.831,69 141.846,91 141.846,91 - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 141.831,69 141.846,91 141.846,91 - - - - - - - - - 

%: 33,33% 66,67% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 141.831,69 283.678,60 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 141.831,69 283.678,60 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 425.525,51 

Local Responsável Técnico

Nome: WILLIAN DA SILVA MACHADO

CREA/CAU: CREA/SC - 130116-8

Data ART/RRT: 

0

Total:    R$ 425.525,51

Item Descrição

quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025

Grau de Sigilo

#PUBLICO

ESTRADA SERGIO LUCKMANN - MONJOLO

 Valor (R$) Parcelas:

Município de Santo Antônio da Patrulha RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL

Santo Antônio da Patrulha

PMv3.0.6 1 / 1



ART Número

13635810

NÃO É CONVÊNIO

88814199000132

1,00

SUBSTITUIÇÃO DE ART

OUTRAS FINALIDADES

OBRA OU SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

SC1301168

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
88814199000132

MONJOLO 95500000

01/02/2025 01/02/2026

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA RS

NENHUMA EMPRESA

WILLIAN DA SILVA MACHADO

Engenheiro Civil

AVENIDA BORGES DE MEDEIROS 456

Estrada SERGIO LUCKMANN

CIDADE ALTA 95500000SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

RS
3662-8584

2513606140

dap@pmsap.com.br

eng.willianmachado@gmail.com

ACAE-LN

13599753

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:

ART Vínculo:

E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Pistas de Rolamento - Infra Estrutura 1.004,00 M³/S
Projeto Drenagem 130,00 M
Projeto ENSAIBRAMENTO DE ESTRADA VICINAL 1.325,00 M³
Memorial RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 1,00 UN
Orçamento RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 1,00 UN
Fiscalização RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 13/02/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHAWILLIAN DA SILVA MACHADOLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.



 01/02

LOCALIZAÇÃO/SITUAÇÃO

PROJETO/OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA
SECRETARIA MUNICIPAL DO

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DATA:
JANEIRO/2024

CONTEÚDO:

WILLIAN DA SILVA MACHADO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/SC 130116-8

PRANCHA:

 INDICADA
ESCALA:RESPONSÁVEL TÉCNICO:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

SITUAÇÃO GERAL DA OBRA
SEM ESCALA

LOCAÇÃO DA OBRA
SEM ESCALA

Coordenadas Inicio:
 -29.780818°
-50.521531°

Coordenadas Final:
 -29.768466°
-50.518809°

LOCAL DA OBRA

BAIRRO
CENTRO

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL
ESTRADA SERGIO LUCKMANN - LOCALIDADE MONJOLO



DETALHE TUBO DE CONCRETO
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1,5

1,0

SAIA

T.N.

7,80 - ENSAIBRAMENTO

8,00 - BASE EM RACHÃO

i= -2%i= -2%

SEÇÃO TRANSVERSAL

Coletor

Distância (m)

Declividade (m/m)

Diâmetro (m)

1 - 2

10,00

0,022

1,00

ATERRO

PERFIL DE DRENAGEM PLUVIAL

 02/02

IMPLANTAÇÃO

PROJETO/OBJETO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA
SECRETARIA MUNICIPAL DO

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DATA:
JANEIRO/2024

CONTEÚDO:

WILLIAN DA SILVA MACHADO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/SC 130116-8

PRANCHA:

 INDICADA
ESCALA:RESPONSÁVEL TÉCNICO:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADA VICINAL
ESTRADA SERGIO LUCKMANN - LOCALIDADE MONJOLOIMPLANTAÇÃO

ESCALA: 1/1000

Coordenadas Inicio:
 -29.780818°
-50.521531°

Coordenadas Final:
-29.768466°
-50.518809°

ÁREA BAIXA A SER ATERRADA EM MÉDIA

50 CM (40 CM RACHÃO/10 CM SAIBRO)

ÁREA BAIXA A SER ATERRADA EM MÉDIA

35 CM (25 CM RACHÃO/10 CM SAIBRO)

BUEIRO  10 x Ø100CM

10 METROS

BUEIRO  3 x Ø100CM

10 METROS
ENSAIBRAMENTO EM MÉDIA E=10 CM

ENSAIBRAMENTO EM MÉDIA E=10 CM

ENSAIBRAMENTO EM MÉDIA E=10 CM

ENSAIBRAMENTO EM MÉDIA E=10 CM
Coordenadas Final:

-29.775685°
-50.519429°

Coordenadas Final:

-29.770752°

-50.518494°

AutoCAD SHX Text
CAMADA DE SAIBRO

AutoCAD SHX Text
LEITO EXISTENTE

AutoCAD SHX Text
CAMADA DE PEDRA RACHÃO
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